
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

 

 

PORTARIA Nº 225, DE 25 DE MAIO DE 2016. 
 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no 

exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 da Constituição da 

República, e:  

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, art. 5º e art. 6º, da Resolução nº 87, de 6 de 

abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO o quanto consta dos autos do Procedimento Preparatório nº 

1.16.000.002963/2015-17, que apura possível irregularidade no procedimento licitatório 

promovido pelo Departamento de Polícia Federal (processo administrativo nº 

08.650.000.844/2015-01), que tem por objeto a aquisição de uniformes e acessórios para uso 

dos policiais da respectiva instituição.  

CONSIDERANDO que há necessidade de novas diligências;  

CONSIDERANDO que o prazo de conclusão do referido feito expirou;  

DETERMINA:  

1. a conversão do presente procedimento em Inquérito Civil;  

2. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua comunicação à 1ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do MPF, por qualquer meio hábil;  

3. o cumprimento da diligência determinada no Despacho nº 7743/2016; e  

4. a verificação do decurso do prazo de 1 ano, a contar da data de vencimento. 

 

Ana Carolina Oliveira Tannús Diniz  

Procuradora da República  

(Em substituição) 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 8 jun. 2016. Caderno 

Extrajudicial, p. 115. 
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